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PORTARIA MUNICIPAL  Nº. 272, DE 25 DE ABRIL DE 2025 

<Dispõe sobre exoneração da Servidora Lidiani dos Santos Simi e dá outras 
providências=. 

 
 

TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO, Prefeita 
Municipal de LUCÉLIA, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 

 
 
1 - Fica exonerada, a pedido, a Servidora LIDIANI 

DOS SANTOS SIMI, CPF/MF. nº. 346.602.788-83, lotada no cargo Efetivo 
de Monitor Desportivo, com exercício junto ao Projeto Anjo da Guarda, a 
partir do dia 07 de abril de 2025. 

 
2 - Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de 

abril de 2025. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, aos 25 dias do 
mês de abril de 2025. 
 
 
  

                                        TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO 
                                            PREFEITA MUNICIPAL 

 
Publicada e Registrada nesta Secretaria 

Administrativa na data supra e afixado no local de costume. 
 
 

 
                                               BRUNO DOS SANTOS 

                                                    SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  
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Setor de Licitação 
lucelialicitacao@gmail.com 
 
  
 
 

EXTRATO AO CONTRATO Nº25/2025 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2025 ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUCÉLIA E A  EMPRESA NOROESTE PAULISTA CONSTRUTORA LTDA.. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA/SP 
CONTRATADA: NOROESTE PAULISTA CONSTRUTORA LTDA. 
CNPJ Nº:  37.441.846/0001-77 
OBJETO: contratação de Contratação de empresa especializada para elaboração do Projeto Executivo para 
pavimentação asfáltica da Estrada Municipal que liga Lucélia à Inúbia Paulista, (LCL 030) com extensão 
aproximada de 3,50 km, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
VALOR (R$): R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais). 
DATA VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias 
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2025 
DISPOSIÇÕES FINAIS: A Íntegra do contrato está à disposição dos interessados no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Lucélia. 
ASSINATURAS: TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZIO, Prefeita - EDUARDO BOTELHO BARRIONUEVO 
SOARES, Representante Legal. 
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Setor de Licitação 
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EXTRATO AO CONTRATO Nº 49/2025 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2025 ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUCÉLIA E A  EMPRESA SOFOLHA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA/SP 
CONTRATADA: SOFOLHA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA 
CNPJ nº: 01.055.651/0001-41 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em assessoria à Diretoria Municipal de Trânsito, informação 
e implantação de sistema para gerenciamento e processamento de infrações de trânsito e emissão de cartões 
utilizados para estacionamento em vagas especiais (para idosos e deficientes). 
VALOR (R$): R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 
DATA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2025 
DISPOSIÇÕES FINAIS: A Íntegra do contrato está à disposição dos interessados no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Lucélia. 
ASSINATURAS: TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZIO, Prefeita - WANDERLEY NOVELLO DE LIMA 
JUNIOR, Representante Legal. 
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Setor de Licitação 
lucelialicitacao@gmail.com 
 
  
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº12/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA E A  EMPRESA USINA DO VALE CONSTRUTORA EIRELI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA/SP 
CONTRATADA: USINA DO VALE CONSTRUTORA EIRELI  
CNPJ: 05.321.084/0001-89  
OBJETO: Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para aquisição de Concreto Betuminoso usinado 
a quente para aplicação a frio tipo CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente), Concreto betuminoso 
usinado a quente para aplicação a frio tipo CBUQ a granel para atender as demandas da Secretaria De 
Desenvolvimento Municipal, de acordo com as quantidades e especificações do Termo de Referência 3 Anexo 
I do Edital em epigrafe. 
VALOR (R$): R$ 1.643.000,00 (Um milhão seiscentos e quarenta e três mil reais.) 
DATA VIGÊNCIA: 12 MESES 
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2025 
DISPOSIÇÕES FINAIS: A Íntegra do contrato está à disposição dos interessados no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Lucélia. 
ASSINATURAS: TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZIO, Prefeita - JOSÉ OTÁVIO FAVA, Representante 
Legal. 
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Setor de Licitação 
lucelialicitacao@gmail.com 
 
  
 
 

 
 
EXTRATO DO TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
12/2024 3 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 34/2024 3 PROCESSO N.º 80/2024. 
A Prefeitura Municipal de Lucélia e a Empresa G&G LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA CNPJ nº 
47.977.372/0001-36 firmam o presente TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS n° 12/2024, na modalidade pregão eletrônico n°34/2024 3 Processo n° 
80/2024 cujo objeto é o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para aquisição de 
materiais de limpeza e higiene para atender diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Lucélia, conforme quantidades e especificações discriminadas no Termo de Referencia 
(Anexo I) do Edital em epigrafe. Conforme documentação apresentada no processo fica cancelada 
a partir de 15 de abril de 2025 o Item 089 3 (inseticida aerosol) contido na presente ata de registro 
de preços referente à empresa. 
DISPOSIÇÕES FINAIS: A Íntegra do termo de cancelamento está à disposição dos interessados no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Lucélia. TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZIO, 
prefeita 3 GABRIEL DELBONI, Representante legal. 
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Setor de Licitação 
lucelialicitacao@gmail.com 
 
  
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DE PREÇOS DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 17/2024 3 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 22/2024 3 PROCESSO N.º 101/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA/SP 
CONTRATADA: DF MEDICAL LTDA 
CNPJ Nº: 44.656.846/0001-50  
OBJETO: Registro de preços pelo prazo de doze meses para a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de medicamentos, do tipo menor preço por item, para aquisição de medicamentos (genéricos, 
similares ou éticos), de acordo com a requisição nº 050f/2024 da secretaria municipal de saúde e saneamento, 
cujas quantidades e especificações constam do termo de referência (anexo i) do presente edital. 
VIGÊNCIA: 12 meses 
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2025 
DISPOSIÇÕES FINAIS: A Íntegra do contrato está à disposição dos interessados no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Lucélia. 
ASSINATURAS: TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZIO, prefeita 3 FERNANDO RODRIGUES DE 
ANDRADE, Representante Legal. 
. 
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Setor de Licitação 
lucelialicitacao@gmail.com 
 
  
 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DE PREÇOS DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 17/2024 3 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 22/2024 3 PROCESSO N.º 101/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA/SP 
CONTRATADA: CMH 3 CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ Nº: 23.228.076/0001-74 
OBJETO: Registro de preços pelo prazo de doze meses para a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de medicamentos, do tipo menor preço por item, para aquisição de medicamentos (genéricos, 
similares ou éticos), de acordo com a requisição nº 050f/2024 da secretaria municipal de saúde e saneamento, 
cujas quantidades e especificações constam do termo de referência (anexo i) do presente edital. 
VIGÊNCIA: 12 meses 
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2025 
DISPOSIÇÕES FINAIS: A Íntegra do contrato está à disposição dos interessados no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Lucélia. 
ASSINATURAS: TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZIO, prefeita 3 LEANDRO ROSSONI, Representante 
Legal. 
. 
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LUCELIA
Secretaria de

Educaçåo

Comunicado Interno n" 17112025

Lucélia/SP ,22 de abril de 2025 ,

Cristiane G. Degrande

Setor de Licitação

Vimos através deste, solicitar a alteração de valor no Plano Anual de

Contratação de 2025 do seguinte item:

A alteração no valor originalmente estipulado no Plano Anual de Contratação

(PAC) se faz necessária devido o presente processo licitatório.

Considerando que o montante inicialmente previsto no PAC se mostrou inferior

ao montante estipulado no documento de formalização de demanda, o valor estipulado

inicialmente no PAC foi baseado em estirnativas anteriores que não refletiam

adequadamente a realidade do mercado ou as condições atuais.

Paula de raújo do Lago
a de liducação

Rua Eduardo Rapaccí, 409 - Centro - CEP 17780-000 - Lucélia - Estado de São Paulo

Telefone (18) 3551-1418 - E-mail: educacaolucelial@gmail.com

Item Serviço/Bens/Consumo Descrição Valor

estimado

Novo valor

estimado

30 Bens Aquisição de material

permanente,

compreendendo móveis,

armários, cadeiras e

eletrodomésticos.

R$95,000,00 R$ 450.000,00
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DECISAO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO no 04/2025

EDITAL n'0612025

PROCESSO no 1012025

Objeto: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para aquisição de materiais de

enfeites para atender as demandas da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

referente ao evento NATAL LUZ.

RECORRENTE: FORTLUX ATACADISTA LTDA

RECORRIDA: ADALBERTO CREMONINI BOMBARDA E CIA LTDA

1. Dos fatos

Trata-se de processo licitatório deflagrado na modalidade

Pregão Eletrônico, menor preço por item, cujo objeto é o Registro de preços pelo prazo de

12 (doze) meses para aquisição de materiais de enfeites para atender as demandas da

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte eLazer referente ao evento NATAL LUZ

Ocorre que, na fase recursal, o recorrente manifestou

interesse de apresentar recurso

Diante de tal recurso, foi concedido prazo paru

apresentação de razões de recurso.

2, Das Razões de Recurso

O recorrente apresentou suas razões, requerendo a

reconsideração quanto a classificação da empresa recorrida no que tange os itens 3,25 e26.

Setor de Licitação
lucelialicitacao@gmail. com

Avenida Brasil, 1 101 - Centro - CEP 17780-000 - Lucélia - Estado de Säo Paulo
(18) 3551-9200 I wwv.lucelia.sp.gov.br Y
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LUCËLIA

Segundo o recoffente, o recorrido ofertou produtos em

desacordo com o descritivo de edital, em sendo assim requer:

ÀHTË ô Ë.XFÕåT&, rsquer *aja rø**bldn o Brerento r&rurso, påra ç firn dç gua, em jr¡lzç ds
r¡trat*çäo, n(a) lfustrn Pragaalrot¡a'¡" ÐESçtJ[SglFlQUtrfNABltlTE o llcKento AÛÁLBËRTü
CBEMðHINI BöMBARDA E CIA LTPÂ, por dqåätqndfm$nto dog xeus ffätürlâ|fi em rolaçår åo
espec$flcaçöes tÉcniças constãfilçs do Edllal, com base na Êláueula ß.?,1, bem ,ßorno nts
prlncfpiar då legålldads, v¡nculåçðû âo lnstrurfiËntc convncatério, i*nncmla, competltividade,
transparên*tå ê prÈtÉçãÐ an erärls,

Não foram apresentadas contralrazões, nestes termos,

passamos aos fundamentos da decisão.

3 - Dos fundamentos da decisão

No que tange o pleito recursal, enviamos o recurso a

equipe de apoio, representada pela Secretária Municipal de Educação, que, por meio do

Comunicado Interno n". 15812025 - SME, que faz parte integrante da presente decisão,

decidiu conforme segue:

No que tange o item 03:

Setor de Licitação
lucelial icitacao@gmail. com

Avenida Brasil, 1 101 - Çentro - CãP 17780-000 - Lucélia - Hstado de Säo Paulo
(18) 35S1-Ð200 | www.lucelia"sp.gov.br
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No que tange os itens 25 e 26:

Em sendo assim, conforme se observa do decidido pela

Secretária,

devendo prevalecer o pleito recursal neste ponto.

No entanto, com referência aos itens 25 e 26. não assiste

recorrida atende as especif,rcacões técnicas estabelecidas em edital.

E mais, a Secretária deixa claro no referido Comunicado,

que no ato de entrega dos materiais, será verificado efetivamente se o produto está de acordo

com o descritivo definido para cada item no termo de referência. e caso não esteja. tal

Setor de Licitação
lucelialicitacao@gmail.com

I

Avenida Brasil, 1 101 - Centro - CËP 17780-000 - Lucélta - Ëstado de $ão Paulo
(18) 3551-9200 | www.lucelia.sp.gov.br

{,

I
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com o disposto em lei e no edital.

Em sendo assim, diante do Comunicado Interno no.

15812025 - SME, reconsideramos a decisão inicial para desclassificar a empresa recorrida

nrì nììe refere n ifern 0? nns fermns rln item 6 7 ) do l.-.dital no que tanqe os itens 25 e 26,

deve ser mantida a decisão inicial. mantendo a classificação da empresa recorrida. no

entanto, fazendo a ressalva de que no ato de entrega os produtos serão efetivamente

conferidos. e caso não estejam de acordo com o descritivo do Termo de Referência. serão

E como forma de resguardar a decisão dentro do que

prevê o edital, é importante fazer algumas considerações:

Considerando que o Edital é instrumento normativo da

licitação, na medida em que impõe à Administração e ao licitante a observância objetiva das

normas contidas em seu texto, vez que regramenta as condições específicas do certame.

Considerando que o princípio da vinculação ao edital

obriga as partes às regras editalícias em conformidade com a legislação pertinente conforme

dispõe o art. 5o da Lei 14.13312021: "ArL 5'Na aplicação desta Lei, serão observados os

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência,

do interesse público, da probidade administrativq, da igualdade, do planejamento, da

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade,

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional

sustentável, assim como as disposições do D"qç!9!a:L.St_n!*4.6J7--d*e_4 dp_;glg.ruþfo de 1942

øeL¿elntrodryÇqa à; ø;*do*Ðitpttp--B-rsÃLktrd-. ".

Considerando o que dispõe o "caput" do artigo 65 da Lei

n". 14.13312021, conforme segue

Setor de Licitação
lucelialicitacao@g mail. com

Avenida Brasil, 1 1CI1 - Centro - CñP 17780-00t - Lucêlia - Ëstado de $äc Paulc

{18) 3551-Ð2CI0 | www.lucelia.sp,gov.br
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"Art. 65. As condições de høbilítação serão deJinidas no edital."

Passamos a conclusão

4 -Da Conclusão

Diante do exposto, no uso de nossas atribuições

conferidas pela Lei no 14.13312021 e Edital, CONHEÇO do recurso apresentado, julgando

pela PROCEDENCIA em PARTE do RECURSO, para reconsiderar a decisão inicial no

sentido de desclassificar a empresa recorrida no que se refere apenas o item 03" nos termos

do item 6.7.2do Edital; iáno quetanse os itens 25 e26. deve sermantidaadecisão inicial.

fundada no Comunicado Interno no. 15812025 - SME. amnarado pelo Princípio da

Vinculação ao Edital, previsto no artiso 5" da Lei 14.133202I.

Em ato contínuo, advertimos, que no ato de entrega os

produtos serão efetivamente conferidos, e caso não estejam de acordo com o descritivo do

Termo de Referência, serão devolvidos e tomadas providências cabíveis conforme prevê o

edital e a legislação vigente.

Encaminhar decisão a autoridade competente para

ciência e providôncias

Notificar todas as empresas/licitantes da presente

Decisão, e dar sequência nos atos procedimentais do presente certame.

Por fim, publique-se nos termos legais.

Lucélia/SP ,24 de abril de 2025

Setor de Licitação
lucelialicitacao@g mail. com

T
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Pregoeiro

Tatiana
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Setor de Licitaçäo
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RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LUCÉLIA/SP 
 
Ilmo(a) Sr(a). Pregoeiro(a) Mariana Rocha Lopes 
 
REF:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2025 
 EDITAL Nº. 06/2025          

PROCESSO Nº 10/2025 
 
 
FORTLUX ATACADISTA LTDA., com sede na Rua José Gonçalves Sobrinho, n. 120, Parque da 
Imprensa, em Mogi Mirim/SP 3 CEP 13.806-332 -, inscrita no CNPJ sob n. 21.389.668/0001-42, neste 
ato representada por seu administrador infra-assinado (contrato social anexo), vem, tempestiva e 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, considerando a intenção de recurso manifestada e 
aceita ao longo do procedimento,  apresentar suas RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO em 
face do resultado do julgamento do presente certame, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:    
 
Trata-se de recurso administrativo em face do resultado do julgamento do presente certame, que 
declarou a empresa ADALBERTO CREMONINI BOMBARDA E CIA LTDA (CNPJ n. 66.643.107/0001-
66) como classificada em primeiro lugar em relação aos itens 03, 25 e 26, do Edital. 
 
Entretanto, esse resultado não pode prevalecer, sob pena de ferir os princípios basilares do processo 
licitatório, notadamente o da vinculação ao instrumento convocatório, da isonomia, da 
competitividade e da transparência. Senão Vejamos:  
 
Consta expressamente do Edital (Cláusula 4.7) a exigência de que os materiais que serão fornecidos 
pelo licitante declarado vencedor estejam em conformidade com o Termo de Referência (Anexo I).  
 
Como cediço, o Termo de Referência estabelece as especificações técnicas e requisitos necessários 
para os itens e serviços a serem adquiridos. Ele funciona como um guia detalhado para garantir que os 
fornecedores atendam às expectativas do ente contratante e que a execução do objeto seja eficiente. 
 
Nesse aspecto, a fim de analisar se o produto ofertado pelos licitantes atende ou não a especificação 
do Termo de Referência do Edital é que a i. pregoeira acertadamente abriu prazo para que a empresa 
ADALBERTO apresentasse os catálogos e/ou fichas técnicas dos materiais (itens 03, 25 e 26, do Edital).  
 
Ocorre que, nada obstante deficiente apresentação de documentos da empresa ADALBERTO, a i. 
Pregoeira teve por bem declará-la vencedora do certame quanto aos itens 03, 25 e 26.  

 
Em relação ao item 03, do Edital, o Termo de Referência estabelece que a espessura da mangueira 
dever ser de 12mm. Contudo, a ficha técnica do material apresentada pela empresa ADALBERTO em 
14/03/2025 aponta claramente que a espessura da mangueira do material que ele se propôs a entregar 
à este i. Prefeitura possui 11mm. Veja-se:  
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Ou seja, o item 03 que a empresa ADALBETO pretende entregar não atende à especificação do 
produto constante do Termo de Referência, de observância obrigatória não apenas aos licitantes, 
como também do próprio pregoeiro e da contratante.  
 
Em relação aos itens 25 e 26, do Edital, a situação é ainda mais crítica: a empresa ADALBERTO não 
apresentou qualquer catálogo/ficha técnica ou documento equivalente que comprove a conformidade 
técnica dos materiais ofertados. 
 
Limitou-se a, no dia 28/03/2025, anexar ao sistema um documento denominado <Proposta= que, reforça-
se, não contém qualquer especificação técnica desses materiais, impossibilitando a análise objetiva da 
compatibilidade com o Termo de Referência. 
 

 
  
É preciso garantir que o ente licitante esteja adquirindo pelo menor preço exatamente os produtos que 
pretendia, ou seja, conforme especificações técnicas constantes do Edital.  
 
Nesse aspecto, é nítido que a empresa ADALBERTO não cumpre (e/ou não consegue comprovar 
que cumpre) as exigências do Edital e, portanto, a sua desclassificação era medida em que se 
impunha, inclusive de acordo com a Cláusula 6.7.2, do instrumento convocatório.   
 
Nada obstante, o(a) i. Pregoeiro(a) declarou a empresa ADALBERTO como classificada em primeiro 
lugar em relação à tais itens.  
 
Com o devido respeito, manter a empresa ADALBERTO como vencedora do certame em relação aos 
itens 3, 25 e 26 significa mais do que ferir os princípios basilares do processo licitatório. Significa causar 
grave prejuízo aos cofres públicos, na medida em que, repise-se, é preciso garantir a Administração 
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Pública esteja adquirindo pelo menor preço exatamente os produtos que pretendia, ou seja, conforme 
especificações técnicas constantes do Edital.  
 
ANTE O EXPOSTO, requer seja recebido o presente recurso, para o fim de que, em juízo de 
retratação, o(a) Ilustre Pregoeiro(a), DESCLASSIFIQUE/INABILITE a licitante ADALBERTO 
CREMONINI BOMBARDA E CIA LTDA, por desatendimento dos seus materiais em relação às 
especificações técnicas constantes do Edital, com base na Cláusula 6.7.2, bem como nos 
princípios da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório, isonomia, competitividade, 
transparência e proteção ao erário.  
 
Não havendo retratação, seja o recurso remetido à Autoridade Superior, a fim de que essa lhe dê 
provimento, pelas razões acima apontadas.  
 
Termos em que, pede deferimento.  
Mogi Mirim, 07 de abril de 2025.  
 
 

 
____________________________________ 
FORTLUX ATACADISTA LTDA. 
Pedro Henrique F. Simoso 3 CEO & Fundador 
RG nº. 14.628.876 / CPF nº. 089.849.236-05  

PEDRO HENRIQUE 

FRANCATO 

SIMOSO:08984923605

Assinado de forma digital por PEDRO 

HENRIQUE FRANCATO 

SIMOSO:08984923605 

Dados: 2025.04.07 15:12:29 -03'00'
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